
MUNICíP IO DE MARM ELEIRO
ESTADO DO PARANÁ 0l

t¡

Marmeleiro, 18 de outubro de 2022
De: Comissão Pennanente de Licitação
Para: Procuradoria Jurídica

Encaminha-se para a análise do artigo 38 da Lei no 8.6661g3,os autos de Inexigibilidade deLicitação n' 04112022 - Processo Administrãtiuo n" 22.612022, quetem por objeto a contatação declínicas ou hospitais veterinários para realizaçáode atendiÃentos de urgência e ämergência para cãese gatos' atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricoscredenciados no chamamento Público n" 00412022 - Processo Administrativo n" 154/2022 - Lrc:.como segue: - 
)

o PAOLA cARDoso - vETERINÁnra LTIA, inscrita no cNpJ no 34.29t,693/0001-30:

Item Unid. Descrlção / Procedimento Porte Valor
Uni Valor Total

01 28 Unid. Radiografia até 04 nlco 200,00 5.600,00
02 l0 Unid Eutanásia Pequeno 200,00 2.000,0003 t0 Unid. Eutanásia Médio 250,00 2.500,00
04 l0 Unid, Eutanásia

Grande 290,00 2.900,00
05 t2 Unid, Tratamento

TCE
emergencial

Pequeno 350,00 4.200,00

06 12 Unid. Tratamento
TCE

politraumatizado/emergencial
Médio 410,00 4,920,00

07 t2 Unid. Tratamento
TCE

politraumatizado/emergencial
Grande 460,00 5.520,00

08 6 Unid. de animalen

Tratamento emergencial vítima de

Pequeno 360,00 2.160,00

09 6 Unid.
emergencial vítima

envenenamento/intoxicação/picada de

Tratamento de
animal Médio 400,00 2.400,00

10 6 Unid.
Tratamento emergencial vítima de

de animal Grande 450,00 2.700,00

11 2 Unid. Piometra Pequeno 900,00 1.800,00t2 2 Unid, Piometra Médio L000,00 2.000,00
13 2 Unid. Piometra Grande 1.200,00 2.400,00l4 2 Unid. hemorrágicaGastroenterite (parvovirose Pequeno 200,00 400,00
15 2 Unid. hemorrágicaGastroenterite (parvovirose) Médio 250,00 500,00
16 ) Unid (parvovirose)Gastroenterite Grande 290,00 580,00t7 40 Unid. Vermifugação

9,00 360,00
18 40 Unid. V Médio 19,00 760,00t9 40 Unid. V Grande 39,00 1.560,00
20 40 Unid. Sedação Pequeno I 10,00 4.400,002t 40 Unid. Sedação Médio 130,00 5.200,00
22 40 Unid. S Grande 160,00 6.400,00
23 ) Unid. Cesariana Pequeno 800,00 1.600,00
24 ) Unid. Cesariana Médio 900,00 1.900,00

cNPJ: 76.205.66S7000I ¡ I
Avenida .lVlacali, no 255, Centro - Cx. posral 24 _ CEp g5.615_000
E-rnail: !ic.il-a-c;ro(Ð,m¡urnçlçinl.nr-gç1.-v-,.þ¡: z .r.icir¡t-c-a,,ozrr.r*irì:lçtçir",:,.12r1g'v. br. - Telefone: (46) 3 525-8 r 07 / 8 105



MUNtcíPto DE MARMEL EIRo
ESTADO DO PARAN.{ 02

t'

Informa_se:"ï:111r_: o, responsáveis pelos serores de contabila existência de previsão de recursos dè ordem financeira e orgamentáriadecorrenres da äqui si ção,;;;;;;d" öotaçao orçamenrári a no:

Não é possível efetuar a vincuração- ao processo de chamamento nocomissão adotou a rnexigibiüil, ä"üriiuçao u hãi;;i,., probremas corn
segue apenso o processo de chamamento púbric o n'004/2022.

idade e finanças, informam
para cumprir as obrigações

SIM-AM, pelo que a
o Tribunal de Contas.

Cordialmente,

da
da SÍlva
CPL

Portaria 6.964 de 22/09/2022

25 2 Unid. Cesariana
26 Grande10 1.000,00Unid 2.000,00Teste
27 10 Unid. 80,00 800,00esteT c¡nomosepara
28 l0 Unid. 70,00 700,00paraTeste fw/felv

100,00 1.000,0029 28 Unid, sangue completo com
30

Único
20 35,00

Unid. 990,00
deExame sangue uréia

3I 20 19,00Unid. 360,00deExame sangue creatinina
32 20 15,00Unid. 300,00deExame sangue tgo
33 Único20 15,00Unid, 300,00Exame de
34 20 Unid. 300,00Exame de
35 20 19,00Unid. 360,00Exame de alcalinafosfatase
36 20 20,00Unid. 400,00Anestesia
37 Pequeno20 150,00Unid. 3.000,00Anestesia

Médio38 20 150,00Unid. 3,000,00Anestesia
39 Grande20 200,00Unid. 4.000,00generalistaConsultas até horas840 20 90,00Unid. L900,00dasConsulta 8 00às
4t 20 150,00Unid. 3,000,00Consultas 00
42 20 190,00Unid. 3.600,00sábadoConsultas após :002
43 20 150,00Unid. 3.000,00Consultas

200,00 4,000,00Valor Total
97.560,00

Conta
ProgramáticaFuncional

476 deElemento Despesa Fonte8I .54 3003 052.48s 12.0t 3 93 99..99 00 018.s42 7 .33 .390 999 .0099 0

- Telefone: (46) 3S2S-B|O7 / gt}s



MUNIC tPto DE MARME
ESTADO DO PARANÁ

PARECER CONT^4.BIL

LEIRo

Marmeleiro, l g de outubro de 2022.

03
$

pugu',ntoEä::ffä,å,',"å',î:iil,ifi1",iff:ff;:ïffä1ï:ËËffiitren"rários 
para assesurar o

o Há recul
abaixo; 

rsos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

I - DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano plurianual _ 2.734/2021

III - Lei de Diretrizes Orçamentá rias _ 2.736/2021

IV - Lei Orçamentária Anual _2,752/2021

V_ Recursos

Obs,: Saldo orçamentário em:1

u- dos Financeiros

Respeitosamente,
r)

wutaffi,ft@*?noio,
Contador

CRC/PR O71,ts2/o-8

Ano:Número do
doData

no 041 aovinculada Público 004/2no 022
Objeto do processo

Valor Máximo R$ 97 00

Conta Órgão/l.Inidade Funcional programática
476 Fonte Saldo

I 548. I 20033
0

t2.01

-

123.5318 7 2.090
0 47.755

- Telefone: (46) 3S2S_B|O7 / BtOs



MUNICíP IODEMARME LEIRO
ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 18 de outubro de 2022,
Excelentíssimo S enhor prefeito,

Em atenção a solicitação, informamos a existência de recursos financeiros para assegurar opagamento do proces so de Inexigibilidade no 041 12022 - Processo Administrativo n" 22612022, cujoobjeto é a contratação de clínicas ou hospitais veterinários para de atendimentos deurgência e emergência realização
para cães e gatos atendendo as necessidades do Departamento de MeioAmbiente e Recursos Hídricos credenciados no Chamamento público n' 00412022 - processoAdministrativo no 15412022 - LIC, solicitada pelo de Meio Ambiente e RecursosHídricos, sendo que o pagamento será efetuado Orçamentária indicada pelo setorde Contabilidade.

Respeitosamente,

Diretor do
Signori

de Finanças

04
F

CNPJ: 76,205.66S10001 ol
Avenida Macali, no
E-mail:

255, Centro -Cx. Postal 24-CEp 85.6l5-000

- Telefone: (46) 3S2S-8107 / I 105
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Era Cl,funicf 'de Cl,hrrneloiro
Av. Macali,255 - Caixa postal 24-Foneßax(46) 3525_8100 _ CEp 85 615_000

Marmeleiro,25 de outubro de2022.

Processo Administrativo n.o 226/2022
Inexigibilidade n.o 04112022

Parecer n." 500/2022

Solicitante: Comissão permanente de Licitação

I - Relatório

Trata-se de procedimento visando à contratação direta, pela categoria de inexigibilidadede licitação, de empresas para prestação de atendimånto de urgência e emergência para cães egatos.

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe-se a seus aspectosjurídicos, excluídos os aspectoJ de naturezaeminentemente técnica, na qual é de responsabilidadedo solicitante ter os conhecimentos específicos imprescinairrài, para atendimento às necessidadesda administração, observando os requisitos legalment. i,nportor.

II - Fundamentação

Preliminarmente, se faz necessário ressaltar.que a regra adotada pelo legislador pátrio, nocaso de obras, serviços, compras e alienações é a obrigatoriedïde de licitação, conforme prescreveo artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal:

"Art. 37. A-adminßtração púbríca direta e indireta de quarquer dos
Poderes da (Jnião, dos Estados, do Distrito Federar e dos
Municípios obedeceró aos princípios de legaridade, impessoaridade,
moralidade, publicidade e eficiência e, tultbém, ao seguinte:()
xxI - ressarvados os casos especificados na regisração, as obras,
servíços, comp|a: e alíenações serão contratadoImedíanr, p,o""r,å
de licitação púbrica que assegure iguardade de condições a todos osconco*entes, com cráusuras que estabereçam obrigações de
pagamento, mantídas as condições efetívas da proposta, nos termos
da lei, o quar somente permitiró'as extgancrai de quati/ìcação
técnica e- ec.onômica indispensáveis à garaitia do cumprimento das
obrigações,'.

A Lei n'' 8'666/93, de2l de junho de |gg3,regulamenta o referido inciso XXI, instituindonormas e procedimentos para a rcalização de licitãções e contratos administrativos com aadministração pública. Este mesmo dipioma tegal tamùlm prevê hþóteses em que pode a

ø
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ole Crhnneløro

administração celebrar contratos sem a realização de procedimento licitatório em situações
peculiares. São casos que podem se enquadra..oro dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitaçãopoderá deixar de ser realizada, autorizandõ a administração pública a celebrar, de forma
discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

Desta forma, tem-se como rcgra arcalização do procedim entolicitatór-io, e, como medida
em extremo excepcional, a inexigibilidade.

O artigo 25 da Lei no 8.666/93, em seus incisos, traz os casos de inexigibilidade delicitação, que são observadas quando da impossibilidade jurídica de competição. Frise-se que o rol
em referência é exemplificativo, todavia, ftátando-se de direito excepcional, sua interpretação deve
ser restritiva, conforme princípios consagrados da Hermenêutica Juiidica. 

.

No caso em tela, foi aberto o Chamamento Público n.o 00412022 paru que empresaspudessem estar fazendo credenciamento, palr- a realização de exames, consultas especializadas edemais procedimentos, sendo o ptazo para credenciaménto entre o período de 05 de setembro de2022 a 28 de setembro de 2022. Em se tratando de chamamento Público, outros prestadores deserviço podem se inscrever a qualquer tempo, isso está expresso no preâmbulo do Edital ,item 1.2.

Estado do Paraná CNPJ 76.205.665i0001 -01
Av. Macalí, 255 - Caixa Posral 24 - Fone/Fax (46) 3525_8100 _ CEp 85.61 5-000

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299

Tendo em vista que a empresa PAOLA CARDOSO - VETERINÁRIA LTDA apresentoua documentação no processo dé chamamento público e que foi considerada habilitada pela
comissão Permanente de Licitações, conclui-r" pôlu legalidade da contratagão, aã teor do disposto
no artigo 25 dalei n.o 8.666193.

III - Conclusão

É o parecer
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MUNIC

Parecer Controle Interno n! 2gg/2022

É o parecer,

ESTADO DO PARANA

tPto DEMARMELE tRoOa

Marmeleiro, 0l de novembro de 2022.

Trata-se de Processo Licitatório d'e n" 226/2022, namodalidade Inexigibilidade no 04112022, cujoobjeto refere-se à contratação de clínicas ou hospitais veterinários para rearizaçãode atendimentosde urgência e emergênciapara.arrc gatos, atendendo as necessidades do Departamento de Meio
i#,iiffiåï:ä,ïj|:ï,ä:.enciados no chamamento púbric o n 004/2022 _processo

Salienta-se
presente data. 

) que o presente parecer atér4-s-9, estritamente, aos elementos c.onsoantes aqs autos até a

A constituição Federal de 1988, em seu Art. lTs,condicionou a prestação de serviços públicos àrealização de prévio procedimento licitatório, no entanto, roroonu carta Magnu ,"rrutuu casos em que alegislação infraconstitucional confere ao Poder Púbrico a fåcurdade de contratar sem necessidade de talprocedimento, conforme de depreende o Inciso XXI do Aït.37.
Desta feita a Lei Federal no 8.666/93 excepcionu, 

"rn 
,.u, artigos 24 e 2s, a regtade préviaIicitação' ora em razão de flagrante excepcionalidadl, on¿á 

" 
ricitação, Ã ,"r., ,oiu porríuer, mas pelaparticularidade do caso' o interesse público a reputaria inconveniente, como é o caso da dispensa, oraquando houver inviabilidade de comp"tição como o previsto, ,m uooru*ento exaustivo, no ArL,2s da LeiFederal 8.666/93,que trara da inexiglbií¿u¿" de licitagão.

Notamos que no processo foram observados os p.in.ipios legais que são devidos a Administração,como legalidade' impessoalidade, moralidade, igualdade, puutî"iauo", eficìência, probidade administrativa,
J:ffi.ürilä.îiffiîffiffitório e do julgamen'á oi:rii"o, e ainda, os princípios da razoab'idade,

No caso em tela' foi verificamos que foi aberto o chamamento público n 004/2022para que osprestadores dos presentes serviços pudessem fazet ocredenciamento.
verificou-se junto ao chamamento que a documentação apresentada pera empresa pAoLACARDOSO - VETERINÁRIA LTDA, inscrira no cNpJ no 34.2g1.6g3/0001-3o,está de acordo com o asexigências do art' 27 daLeide Licitaçáes, a qual foi considerada habilitada pera comissão permanente deLicitações.

Assim' após o exame do processo, entendo que o mesmo está de acordo com a legislação vigente eapto para que seja dado prosseguimento às demais .iupu, subr.lu"nt"r.

CNPJ: 76.205.665/0001_ol

Coordenadora da Unidade de Controle Interno

Avenida Macali, n" 2S5, Centro _ Cx, postal 24 _ CEIBS.615_OOOE-r"il'
- Telefone: (46) gS2í-A'tOZ I BlOs
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MUNICIPIO D E MARMELEIRO
ESTADO OO PRNRNA

TERM9 DE RATrFlceÇÃo DB rNDxrçIBILIDADE DE LICITAÇAO N"04r12022
pRocESSo ADMINIsTRATIVo l,IcIt¡,tÓRIo No 2261 2022

Vinculado ao Chamamento Público n" 00412022

Pelo presente Termo, fica ratificaclo o Parecer n' 50012022. elaborado pelo Procurador Jurídico do

Município, nos termos em que opina pela contratação, mecliante Inexigibilidade de Licitação

fundamentada no artigo 25 daLei8666193, através das empresas:

¡ pAOLA CARDOSO - VETERINÁnIA LTDA, inscrita no CNPJ n" 34.291.693/0001-30:

A contratação acima deve ser concretizada nos tennos da elaboração efetuada pela Comissão

Permanente de Licitação nomeada pela Portari a n" 6.864 de 22 de setetnbro de 2022, como segue:

PAOLA CARDOSO =\¡ETERINÁnIA LTDA, inscrita no CNPJ n' 34.291.693/0001-30

Valor TotalPorte
Valor

UnitárioUnid. Descrição / Procedlmento

Único 200,00 5,600,002s"" Unid. Radiografia até 04 (quatro) exposições01

200,00 2.000,00PequenoUnid, Eutanásia02 l0
2.500,00\4édio 250,00Eutanásia03 l0 Unid,

Grande 290,00 2.900,0004 10 Unid. Eutanásia

Pequeno 3 50,00 4.200,00Unid.
Tratampnto emergencial politraumatizaclo/
TCE

i' 05 12

Médio 410,00 4,920,0006 12 Unid.
Tratamento emergencial politraumatizado/
TCE

5,520,00Grande 460,0012 Unid.
Tratamento emergencial politraumatizado/
TCE

07

360,00 2.160,00Pequeno6 Unid.
Tratamento emergencial vítima de

envenenamento/intoxicaçãolpicada de animal
peçonhento

Médio 400,00 2.400,006 Unid.
Tratamento emergencial vítima de

envenenamento/intoxicação/picada cle animal
peçonhento

450,00 2,700,00Grande10 6 Unid,
Tratamento emergencial vítima de

envenenamento/intoxicação/picada de animal
peÇonhento

1.800,00Pequeno 900,0011 2 Unid. Piometra

Médio 1.000,00 2.000,002 Unid. Piometra12

Grande L200,00 2,400,00Piometrar3 2 Unid.

Pequeno 200,00 400,00Unid Gastroenterite hemorrágica (parvovirose)t4 2

250,00 500,00Médio15 2 Unid Gastroenterite hemorrágica (parvovirose)

290,00 5 80,00Grandet6 ) Unid Gastroenterite hemonágica (parvovirose)

9,00 360,00t7 40 Unid. Vermifugação
19,00 760,00Médio18 40 Unid, Vermifugação

1.560,00Grande 39,00Unid. Vermifugaçãot9 40

Pequeno I 10,00 4.400,0020 40 Unid. Sedação

Médio 130,00 5.200,002t 40 Unid. Sedação

160,00 6.400,00Grande40 Unid. Sedação22

Pequeno 800,00) Unid, Cesariana23

900,00
Lqgq_Og_
1.800,00Médio24 ) Unid. Cesariana

1.000,00 2.000,00Grande25 2 Unid. Cesariana

CNPJ r 76.205.665/0001 -01

Avenlda Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

É-mail: licitacao@marmeleiro.pr.qov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.oov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICíP ro DE MARMELEIROTry

Prazoz 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato.

objeto: contratação de cllnicas ou hospitais veterinários para rcalização de atendimentos de urgência eemergência para cães e gatos, atendendo as necessidades då Departamento de Meio Ambiente e RecursosHldricos credenciados no chamamento Público n" 004/2022-pålesso Administrativo no I s4/2022- t,lc.

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 0l de novembro de 2022.

r Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205,665/0001 -01

Avenlda Macall, n" 2SS, Centro - Cx. postal 24 _ CEp 85.615_OOO

26 l0 Unid. Teste para parvovirose n¡co 80,00 800,00
27 l0 Unid, Teste ctnomose 70,00 700,00
28 l0 Unid. Teste fl/felv n¡co 100,00 I.000,00
29 28 Unid. sangue - hemograma completo comExame

Único 35,00 980,00
30 20 Unid Exame de sangue - uréia 19,00 360,00
31 20 Unid. Exame de sangue - creatinina 15,00 300,00
32 20 Unid, Exame de sangue - tgo 15,00 300,00
33 20 Unid. Exame de sangue - tgp Unlco 15,00 300,00
34 20 Unid. Exame de sangue - gama Et nrco 18,00 360,00
35 20 Unid. - fosfatase alcalinaExame de 20,00 400,00
36 20 Unid. Anestesia 150,00 3.000,00
37 20 Unid. Anestesia Médio 150,00 3.000,00
38 20 Unid, Anestesia Grande 200,00 4.000,00
39 20 Unid até l8horasConsultas 90,00 1.800,00
40 20 Unid. Consulta das l8 às 00 nlco 150,00 3,000,00
4t 20 Unid. Consultas após 00 Único 180,00 3.600,00
42 20 Unid. Consultas sábado após 12:00 nlco 150,00 3,000,00
43 20 Unid, Consultas domingos/feriados co 200,00 4.000,00

Valor Total 97,560,00

E-mall: _ Tetefone: (46) 3525_8107 / 81Os



EST,{DO DO P,{RÁNÁ

Av.Møcøli, 2SS - Cx,

?re f,Tunt de f,Tarmulu¡Ïl
1NPJ 7 6,20s, óó5 /000 1,0 1

Postal24 - Fone lFax (a6) 3s2s-sl00 - cEp 8s6ls-000 _ T',ARMELEIR. - pRPORTARTA No 6.864, DE 22DE SETEMBRO DE 2022,

Altera composição da Comissão
Permanente de Licitaçäo e dá outras
providências.

O PREFEITO DO MUru¡CIPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dOParaná' no uso de suas atribuiçöes e de conrormloãd" .or o disposto no art.51, da Lei no 8.666/99, - -.'---

RESOLVE:

Art. 40 O trabalho dos membros detentores de cargo efetivoremunerado pela gratificação prevista no art, 38 , inciso l, da Lei no 2,0g6

Art' lo ALTERAR a comp.osiçäo da Comissão permanente deLicitaçäo, que passa a.ser composta peros.ðeguintes servidores efetivos:I - presidente: Daveison ioile d;-sìü;ilatrrcura no 1116_9;

5; ll - Membro: Everton Leandiò Gr;ö'Mendes, n¡.iiiórË'no 1393_

ilr- Membro: Francieride oriveira Mainardi, Matrfcura no 14s0_g;lV- Membro: Lidiane frercná. HäÊ;ñ,r4ïarrfcuta no 1194_0;y - Suplente: Ricardo Fiori, Matrfcula no 1g24-4.parágrafo rinico, Na ausência ão Ërer¡o"nt", assumirá a função omembro de maior tempo oe serviç" p,ioli.o'-Ãüñicipat e, na farta de ummembro, assumirá o suplente

Art. 20 säo competências da comissão permanente de Licitação:
contrat çoås;l 

recepcionar todos os pedidos r."lrtiuo, à aquisíções e

ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;lll - redigir editais, convites, atas; 
- r'-vvvi

rv - pubricar e responder por todas as fases da ricitação;v - receber documentos, propostas e rearizar jurgamentos;vl - encaminh"r tecuttos referentesã'l¡c¡taçäo ao prefeito ou àProcuradoria-Geral, p"rr r"nif"rtrçao;
vlr - eraborar a minuta dos contratos e termos aditivos;vlll - conduzir os processos administrativos especiais instauradospara apuraçäo de descumprimento contratual 

"-àpù.rcao 
de penalidades aoslicita ntes, 

TJuoS 1110o 
noúvèi s us-pe¡Cao ou imped imento ;lX - Exercer outras ativiciadäs .ort"aiãr ää pro."rso g,4ffi6R8 cf,i'Å

Art' 30 A. nomeaçäo se dará pero pnzode 01 rrrl 
"',r{i 

ÿst$:Ytreconduçäo da totaridade de seus membios. 
1 ? 0[1, ?û??

observado o disposto nos SS3oe40,dom013,
I'su

de setembro de 2

w'ww. marmeleÍro.pr. gov. br
U î1.4
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Publlcado no DOE de Edição no 1321, de 22 de setembro de 2022

de f,TarmrËi/,

-Bïiffi'-''ÎJ^

1 1 0Üi'?0??

ESTÄDO DO P,{MN,{ cNP/ 7ó,205,665i0001-ol

Ay,Mocoli, 255 - Cx, Postal 24 - Fone I tox (+ø) ESzS-8100 - ÇEP 85615-000 - MARMELEIRo - PR

Art. 5o Ficam revogadas as disposiçöes da Portaria no 6.597, de 1o

de outubro de2021.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro,22 de setembro de 2022

JA¡R PILATI
ito de Marmeleiro

w"w w.marmeleÍro.pr, gov.br
t*b ]l--*

---lxfü:i'r 
iîtÀ
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO. PARANÁ
QUTNTA-FEIRA_.3 DE NOVEMBRO DEzO22 ANO;VI EDIçÃO N": L348- 18 Pág(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ra20:'12 oze) meses a contar da data a assinatura do contrato.Objeto: Contratação de clínica ou hospita¡s veterinários para realizaS
ção de atendimentos de urgê ncia e emergênci paracães e gatos, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hí

a
Chamamento Público n 004t2022 Processo Administrativo n" 15412022 - LlC,

dricos credenciados n o

Marmeleiro, 0l de novembro de 2022.

^'Paulo Jair pllati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUB-u9âÇÃo coNTRATo ADMtNtsrRATrvo No 4ztzoz2coNTRATo DETRABALHo PoR TEMPo oereRultrlÀDo :ilCNtco en¡ eñrenMAGEM - TEMpoRARtoProcesso seletivo simplificado no-01/z oz-z edit"lno g4, de 17 de maio de 2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: CLEONICE FÁTIMA ENZZI
oBJETo: admissão da CoNTRATADA na função de Técnico e1E{e¡ma-o9m - Temporário, conforme previsto no incisolX' do artigo 37 da constituição Federat, irt.li,inciso tX, oa r-Àio-rg-anica úunicipal, Jrt-. rsr a 193 da Lei no 2.09s, de 23de setembro de 2013, Lei Municipal z.iae, de'21 de;"õ; ãá'zozze ainda, nas disposições do Edital no 84, de 17 demaio de 2022.
DATA DA ASSTNATUR A: 24 de outubro de 2022,
VtcÊNCtA: até 21 dejaneiro ¿e zlàà. 

- -
FORO: Comarca de Marmeleiro _ pR.

PAULO JAIR PILATI
Prefeito Municipal

a\ ExrRAio P331l9BIIgôçAo PRIMETRo rERMo ADrnvo DE vrcÊNcrA coNrRAroADMlNlsrRArlvo DE slRvldo rEMPõ;ùiþ Ñ" s6t2o22rÉcNrco EM ENFERMAGEM -TEMPoRÁRlo Processo selelivo simpliflcaoó n;-ouz 022 Editaloe euertura no 84, de r7 de

CONTRATANTE: MUNtCfP¡O OE MARMELEIRO
GONTRATADO: C|L|ANE RIBE|RO DE LiltrA
OBJETO: Adiflvo de prazo de vigência
Fica prorrogado o prazo 

.de vigêñcia do presente contrato até 27 de janeiro de 2023, em razão da continuidade dapandemia e aumento da demanla em conàe-qucncia oás såqr"d causadas pela covlD 19.DATA DA ASSTNATURA: 27 de outubro de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro _ pR.

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

l--
I tcPI Brasll

1..............

O Munlclplo de Marmelelro dá garanfla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuãllzâdo através de

h$Þ¿Wgg.mel¡1Cje!9.!!39V¡r/ ho ilnk Dtárto ot¡ctat.
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